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1. A cooperação mais estreita em matéria de defesa mútua, prevista no n.º 7 do artigo 30.º da Parte

I, estará aberta a todos os Estados-Membros da União. 813 palavras suprimidas) Se um Estado-

Membro desejar participar nesta cooperação numa fase posterior, subscrevendo as obrigações por

ela impostas, informará desse facto o Conselho Europeu.

2. Qualquer Estado-Membro que seja alvo de uma agressão armada no seu território informará da

situação os (1 palavra suprimida) Estados participantes e poderá solicitar a sua ajuda e assistência.

Os Estados participantes reunir-se-ão a nível ministerial, sendo assistidos pelos respectivos

representantes no Comité Político e de Segurança e no Comité Militar.

3. O Conselho de Segurança das Nações Unidas será imediatamente informado de qualquer

agressão armada e das medidas tomadas em conformidade.

4. As presentes disposições não afectarão, no que respeita aos Estados envolvidos, os direitos e

obrigações decorrentes do Tratado do Atlântico Norte.

Explication éventuelle :


